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EXTRATOS DE CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 
 

 

- CONTRATO Nº  006-02/2014*3  –  TERCEIRO TERMO ADITIVO ( renovação) 

- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31599/2016 

-CONTRATADA:  SUL AMERICANA TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA. 

- OBJETO: Fornecimento de IP dedicado, com conexão dedicada e exclusiva ao backbone 

Internet através de 01 (um) link de acesso, via fibra óptica ou par metálico, com velocidade de 10 

Mbps. 

- PRORROGAÇÃO da vigência do contrato, por mais 12 meses, a contar de 23.01.2017 

- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45-07/2013 

 

 

- CONTRATO Nº  007-02/2014*3  –  TERCEIRO TERMO ADITIVO ( renovação) 

- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31600/2016 

-CONTRATADA:  B&W INFORMÁTICA LTDA. 

- OBJETO: Fornecimento de IP dedicado, com conexão dedicada e exclusiva ao backbone 

Internet através de 01 (um) link de acesso, via fibra óptica ou par metálico, com velocidade de 10 

Mbps. 

- PRORROGAÇÃO da vigência do contrato, por mais 12 meses, a contar de 23.01.2017 

- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45-07/2013 

 

 

- CONTRATO Nº  109-04/2016*1 – PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO  

- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1460/2017 

-CONTRATADA:  NATÁLIA SCHERER MECÂNICA – ME  

- OBJETO: Prestação de serviços especializados continuados de manutenção de veículos 

automotores leves multimarcas, por demanda, com fornecimento de peças de reposição e 

acessórios originais/genuínos (1ª e 2ª linha), compreendendo mecânica e elétrica, lanternagem e 

pintura, balanceamento de roda e alinhamento de direção, assistência de socorro mecânico, 

capotaria e tapeçaria, troca de óleo e lubrificante, reparo e troca de pneu/roda (borracharia), ar 

condicionado, substituição de vidro e película de controle solar, serviço acessório de som 

veicular, e serviços de manutenção/revisão de veículos, nos veículos de propriedade do 

Município de Lajeado/RS, e aquelas que vierem a incorporar a frota 

-  INCLUSÃO DE RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO  e acompanhamento do contrato, 

representante da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, referente à prestação dos serviços  dos 

veículos da secretaria,  passando a ser a servidora Letícia Craide Demaman,  a partir do mês de  

janeiro/2017. 

- TOMADA DE PREÇOS Nº 02-02/2016 
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P O R T A R I A    N.º 24.788, DE 18 DE JANEIRO DE 2017 
              

 SUSPENDE, temporariamente, o contrato de 

trabalho do Professor que menciona. 

 

                

   MARCELO CAUMO, Procurador Geral do Município de Lajeado, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Art. 20 da Lei nº 

8.795/2011, atendendo ao que consta no processo nº 1276/2017, e, 

  CONSIDERANDO o pedido de afastamento do Professor Anos Finais - Ciências; 

  RESOLVE: 

  Suspender, temporariamente e sem remuneração, o contrato de trabalho datado de 

21/02/2011, do Professor Anos Finais - Ciências, do Quadro de Carreira do Magistério Público 

Municipal, regime Estatutário, DIOGENES GEWEHR, matrícula n.º 7404, carga horária de 20 

horas semanais, para frequentar Curso de Programa de Pós-Graduação stricto sensu – Doutorado 

em Ensino, promovido pela Pró-Reitoria de Pesquisa, Extensão e Pós-Graduação do Centro 

Universitário UNIVATES, pelo período de 24 meses a contar de 18 de janeiro de 2017. 

  Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 18 de janeiro de 2017.  

 

 

 

 

 

 

                                                              MARCELO CAUMO, 

                                                                         Prefeito.   

Registre-se e Publique-se 

 

 

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 

Secretária de Administração. 

                                                                                   

rjas. 



 

DIÁRIO OFICIAL 

ANO II LAJEADO, TERÇA-FEIRA, 24 DE JANEIRO DE 2017                   EDIÇÃO N° 0193 
 

 

 

3 

 

P O R T A R I A    N.º 24.789, DE 18 DE JANEIRO DE 2017 

              

 

 NOMEIA o servidor que menciona para 

exercer cargo em comissão. 

 

    

   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº  10.330, de 28 de dezembro 

de 2016, e atendendo ao que consta na C.I./SEAD n° 048/2017; 

  RESOLVE: 

  Nomear o servidor SILVERIO JOAO PELEGRINI para exercer o cargo em 

comissão de Dirigente de Setor – SEAD, padrão CC 2, no Almoxarifado, a partir de 23 de janeiro 

de 2017. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 18 de janeiro de 2017.  

 

 

 

 

 

 

                                         MARCELO CAUMO, 

                                                                         Prefeito.   

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 

Secretária de Administração. 

 

rjas.       
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P O R T A R I A    N.º 24.791, DE 19 DE JANEIRO DE 2017 
          

 

 AUTORIZA a servidora efetiva ELISETE ALVES 

DA SILVA assinar os pedidos de compras e controle 

de estoque do gabinete do Prefeito. 

                

   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao que consta na C.I./Gab. n° 033/2017; 

  RESOLVE: 

  Autorizar a servidora efetiva ELISETE ALVES DA SILVA, matrícula 6361, 

ocupante do Cargo de Auxiliar de Administração, regime Estatutário, assinar os pedidos de 

compras e controle de estoque do gabinete do Prefeito, a partir de 02 de janeiro de 2017. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 

de janeiro de 2017. 

                        Lajeado, 19 de janeiro de 2017.  

 

 

 

 

 

 

 

                                                             MARCELO CAUMO, 

                                                                         Prefeito.   

Registre-se e Publique-se 

 

 

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 

Secretária de Administração. 

 

rjas.        



 

DIÁRIO OFICIAL 

ANO II LAJEADO, TERÇA-FEIRA, 24 DE JANEIRO DE 2017                   EDIÇÃO N° 0193 
 

 

 

5 

 

P O R T A R I A    N.º 24.792, DE 19 DE JANEIRO DE 2017 
              

 

 NOMEIA a servidora que menciona para 

exercer cargo em comissão. 

 

    

   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº  10.330, de 28 de dezembro 

de 2016, e atendendo ao que consta na C.I./SEAD n° 056/2017; 

  RESOLVE: 

  Nomear a servidora LUCIANA KOLLING SCHMITT, para exercer o cargo em 

comissão de Dirigente de Setor, padrão CC 2, na Procuradoria, a partir de 09 de janeiro de 2017. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 09 

de janeiro de 2017. 

   

                        Lajeado, 19 de janeiro de 2017.  

 

 

 

 

 

                                         MARCELO CAUMO, 

                                                                         Prefeito.   

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 

Secretária de Administração. 

rjas.      
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P O R T A R I A    N.º 24.793, DE 20 DE JANEIRO DE 2017 
              

 

 NOMEIA o servidor que menciona para 

exercer cargo em comissão. 

 

    

   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº  10.330, de 28 de dezembro 

de 2016, e atendendo ao que consta na C.I./SEAD n° 049/2017; 

  RESOLVE: 

  Nomear o servidor PAULO ANDRE RHOD, para exercer o cargo em comissão de 

Dirigente Executivo - SEAD, padrão CC 3, no Almoxarifado, a partir de 23 de janeiro de 2017. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 20 de janeiro de 2017.  

 

 

 

 

 

 

                                         MARCELO CAUMO, 

                                                                         Prefeito.   

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 

Secretária de Administração. 

 

rjas.        
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P O R T A R I A    N.º 24.795, DE 20 DE JANEIRO DE 2017 
              

 

 NOMEIA o servidor que menciona para 

exercer cargo em comissão. 

 

    

   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº  10.330, de 28 de dezembro 

de 2016, e atendendo ao que consta na C.I./SEAD n° 058/2017; 

  RESOLVE: 

  Nomear o servidor GUSTAVO BILDHAUER, para exercer o cargo em comissão 

de Dirigente Executivo - SEAD, padrão CC 3, a partir de 23 de janeiro de 2017. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 20 de janeiro de 2017.  

 

 

 

 

 

 

                                         MARCELO CAUMO, 

                                                                         Prefeito.   

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 

Secretária de Administração. 

 

rjas.     


